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ERRATA DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

 

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, por intermédio de Prefeito Municipal, torna 
pública a errata da matéria veiculada no Diário Oficial do Município, Edição nº 3.347– Ano 
15, de 19 de janeiro de 2026, Página 03, concernente ao EXTRATO DO CONTRATO Nº 
163/2024, da empresa CAJIENSE DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA, onde se lê: 
“EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2025 - O MUNICÍPIO DE 
CIPÓ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração 
do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 163/2024”;  leia-se: “EXTRATO DO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2024 - O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DE BAHIA, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 3º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 163/2024”. José Marques dos Reis – Prefeito Municipal. 
 

Edição 3.387 | Ano 15
04 de fevereiro de 2026

Página 3

ERRATA

Certificação Digital: 9PJHMJVU-HGNETFJI-VCDE0KIB-ENDTWLHI
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br


	ERRATA
	ERRATA


		2026-02-04T09:52:12-0300




